
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 674/92

"INTRODUZ ALTERAÇÕES NO ARTIGO 3º
DA LEI MUNICIPAL Nº 664/91 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estedo de Ma

to Grosso do Sul, feço saber que a Camara Municipal de Coxim,
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

Art. 1º = O Artigo 3º da Lei Municipal nº
664/91, de 22 de novembro de 1991

que instituiu o CODEMA-Conselho Municipal de Defese do Meio Am

biente ce Coxim, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 38 - O CODEMA seré composto de 09 ( no

ve) membros, nomeados por ato do

Prefeito Municipel, sendo um de cus livre escolhe e os demais ,

propostos em lista tríplice, apresentada por representantes dos
vários segmentos de sociedade, na forma estebelecida no seu Re

gimento",
Art. 29 - Esta Lei entreró em vigor na data

de eus publicação, revogedas as
disposições em contrerio.

DESPACHO:
Deconformidade cem e artigo 18 da Lei

complementar n.o 7 de 20 de novembro de 1.981,

aciono a seguinte Lei para que produza os seus
u:.cos e legais efeitos. R

“ abinete do Prefeito, 24 | vm     


